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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº XXXX, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

Aprova a exclusão do beneficiário Taiobeiras da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.866, de 22 de junho 

de 2022, que aprova o resultado da análise e seleção 

dos municípios aptos ao recebimento o incentivo 

financeiro de custeio excepcional  destinado ao 

acolhimento em SRT de 21 vagas pleiteadas para 

pacientes com cessação de periculosidade do 

Hospital de Custódia Jorge Vaz que tiveram 

rompimento de vínculo sociofamiliares, no âmbito 

do Projeto Prioritário de Transferência do Cuidado, 

estabelecido pela Resolução SES/MG nº 8.176, de 

03 de junho de  2022, nos termos que menciona e dá 

outras providências. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 

financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios 

de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle 

das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;  
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- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento 

da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.866, de 22 de junho de 2022, que aprova o resultado da análise e 

seleção dos municípios aptos ao recebimento o incentivo financeiro de custeio excepcional  destinado 

ao acolhimento em SRT de 21 vagas pleiteadas para pacientes com cessação de periculosidade do 

Hospital de Custódia Jorge Vaz que tiveram rompimento de vínculo sociofamiliares, no âmbito do 

Projeto Prioritário de Transferência do Cuidado, estabelecido pela Resolução SES/MG nº 8.176, de 

03 de junho de  2022, nos termos que menciona e dá outras providências; 

- a Resolução SES/MG nº 8.176, de 03 de junho de 2022, que estabelece as regras de adesão, 

execução, acompanhamento, controle e avaliação do incentivo financeiro de custeio excepcional 

destinado ao acolhimento em SRT dos trinta e três pacientes com cessação de periculosidade do 

Hospital de Custódia Jorge Vaz que tiveram rompimento de vínculos sociofamiliares, no âmbito 

do Projeto Prioritário de Transferência do Cuidado; 

- a Resolução SES/MG nº 8.225, de 22 de junho de 2022, que divulga o resultado da análise e 

seleção dos municípios aptos ao recebimento do incentivo financeiro de custeio excepcional 

destinado ao acolhimento em SRT de 21 vagas pleiteadas para pacientes com cessação de 

periculosidade do Hospital de Custódia Jorge Vaz que tiveram rompimento de vínculo 

sociofamiliares, no âmbito do Projeto Prioritário de Transferência do Cuidado, estabelecido pela 

Resolução SES/MG nº 8.176, de 03 de junho de 2022, nos termos que menciona e dá outras 

providências; 

- a Resolução CES/MG nº 072, de 14 de dezembro de 2020, que dispõe sobre aprovação do Plano 

Estadual de Saúde de Minas Gerais para o quadriênio 2020-2023;  

- a Nota Técnica nº 37/SES/SUBPAS-SRAS-DSMAD/2022, que trata da situação do município de 

Taiobeiras em relação ao descumprimento da Resolução SES/MG nº 8.176, de 03 de junho de 2022;e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 292ª Reunião Ordinária, ocorrida em 07 de dezembro de 

2022. 
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DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica aprovada a exclusão do beneficiário Taiobeiras do Anexo Único da Deliberação CIB-

SUS/MG nº 3.866, de 22 de junho de 2022, que aprova o resultado da análise e seleção dos 

municípios aptos ao recebimento o incentivo financeiro de custeio excepcional  destinado ao 

acolhimento em SRT de 21 vagas pleiteadas para pacientes com cessação de periculosidade do 

Hospital de Custódia Jorge Vaz que tiveram rompimento de vínculo sociofamiliares, no âmbito do 

Projeto Prioritário de Transferência do Cuidado, estabelecido pela Resolução SES/MG nº 8.176, de 

03 de junho de  2022, nos termos do Anexo Único desta Deliberação. 

 

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Belo Horizonte, 07 de dezembro de 2022. 

  

 

 

FABIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº XXXX, DE 07 DE DEZEMBRO DE 

2022 (disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib). 
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº XXXX, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Fica excluído o beneficiário Taiobeiras da 

Resolução SES/MG nº 8.225, de 22 de junho de 

2022, que divulga o resultado da análise e seleção 

dos municípios aptos ao recebimento do incentivo 

financeiro de custeio excepcional destinado ao 

acolhimento em SRT de 21 vagas pleiteadas para 

pacientes com cessação de periculosidade do 

Hospital de Custódia Jorge Vaz que tiveram 

rompimento de vínculo sociofamiliares, no âmbito 

do Projeto Prioritário de Transferência do Cuidado, 

estabelecido pela Resolução SES/MG nº 8.176, de 

03 de junho de 2022. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual 

nº 23.304, de 30 de maio de 2019 e, considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação 

da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 

198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 

controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;  
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- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; 

e 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº XXXX, de 07 de dezembro de 2022 que aprova a 

exclusão do beneficiário Taiobeiras da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.866, de 22 de junho de 2022, 

que aprova o resultado da análise e seleção dos municípios aptos ao recebimento o incentivo 

financeiro de custeio excepcional  destinado ao acolhimento em SRT de 21 vagas pleiteadas para 

pacientes com cessação de periculosidade do Hospital de Custódia Jorge Vaz que tiveram 

rompimento de vínculo sociofamiliares, no âmbito do Projeto Prioritário de Transferência do 

Cuidado, estabelecido pela Resolução SES/MG nº 8.176, de 03 de junho de  2022, nos termos que 

menciona e dá outras providências. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Excluir o beneficiário Taiobeiras da Resolução SES/MG nº 8.225, de 22 de 

junho de 2022, que divulga o resultado da análise e seleção dos municípios aptos ao recebimento do 

incentivo financeiro de custeio excepcional destinado ao acolhimento em SRT de 21 vagas pleiteadas 

para pacientes com cessação de periculosidade do Hospital de Custódia Jorge Vaz que tiveram 

rompimento de vínculo sociofamiliares, no âmbito do Projeto Prioritário de Transferência do 

Cuidado, estabelecido pela Resolução SES/MG nº 8.176, de 03 de junho de 2022. 

§ 1º – Com a exclusão do município de Taiobeiras do rol de beneficiários da 

Resolução SES/MG nº 8.225, de 22 de junho de 2022, totalizam-se 17 vagas pleiteadas para o 

recebimento do recurso que se trata a Resolução SES/MG nº 8.176, de 03 de junho de 2022. 

§ 2º – Serão considerados somente os serviços que constam no Anexo Único desta 

Resolução. 

 

Art. 2º - O Art. 2º da Resolução SES/MG nº 8.225, de 22 de junho de 2022, passará a 

vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 2º - O valor global do incentivo financeiro de custeio excepcional definido 

para o exercício de 2022 será de R$ 612.000,00 (seiscentos e doze mil reais), que 
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correrá por conta das dotações orçamentárias nºs 4291.10.302.158.4456.0001 - 334141 - 10.1 e 

4291.10.302.158.4456.0001 - 334541 - 10.1. 

Parágrafo único – O incentivo financeiro de que trata o caput deste artigo será 

repassado conforme metodologia estabelecida na Resolução SES/MG nº 8.176, de 03 de junho de 

2022” (nr). 

 

Art. 3º - Demais disposições contidas na Resolução SES/MG nº 8.176, de 03 de 

junho de 2022, na Resolução SES/MG nº 8.225, de 22 de junho de 2022, suas alterações e a 

legislação aplicável vigente deverão ser observadas. 

 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Belo Horizonte, 07 de dezembro de 2022. 

 

 

FABIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE  

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº XXXX, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br). 

 

http://www.saude.mg.gov.br/
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ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº XXXX, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

MUNICÍPIOS APTOS AO RECEBIMENTO DE INCENTIVO FINANCEIRO DE CUSTEIO 

EXCEPCIONAL, ESTABELECIDO PELA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.176, DE 03 DE 

JUNHO DE 2022. 

 

Município Serviço CNES Quantidade de vagas Valor anual 

Água Boa SRT II 9981829 4 R$ 144.000,00 

Contagem 
SRT II 7319576 1 R$ 36.000,00 

SRT II 2191083 2 R$ 72.000,00 

Leopoldina SRT II 7945663 1 R$ 36.000,00 

Mutum SRT I 3843319 1 R$ 36.000,00 

Santa Maria do Suaçuí SRT II 7704860 1 R$ 36.000,00 

São João Evangelista SRT II 7578245 6 R$ 216.000,00 

Senador Firmino SRT II 7782357 1 R$ 36.000,00 

 TOTAL 17 R$ 612.000,00 

 


